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BARÃO DE GRAJAÚ (JANTAR)

Mês/ ano Quantidade de dias de distribuição 
de refeições/mês

Quantidade de 
jantar/dia

Quantidade de 
refeições/ mês

Vlr Unitário
Valor Total

(Jantar)
abr/24 20 175 3.500 9,17 32.095,00
mai/24 23 175 4.025 9,17 36.909,25
jun/24 21 175 3.675 9,17 33.699,75
jul/24 21 175 3.675 9,17 33.699,75
ago/24 22 175 3.850 9,17 35.304,50
set/24 21 175 3.675 9,17 33.699,75
out/24 21 175 3.675 9,17 33.699,75
nov/24 21 175 3.675 9,17 33.699,75
dez/24 21 175 3.675 9,17 33.699,75
jan/25 21 175 3.675 9,17 33.699,75
fev/25 21 175 3.675 9,17 33.699,75
mar/25 21 175 3.675 9,17 33.699,75
abr/25 1 175 175 9,17 1.604,75

CLÁUSULA SEGUNDA–DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas 
no referido Contrato, não modificadas por este Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 27 de março de 2024. ASSINA-
TURAS: Pela SEDES: LOURVÍDIA SERRÃO ARAÚJO CALDAS–Secretária Adjunta de Segurança Alimentar e Nutricional-CPF nº 
126.523.263-68. Pela CONTRATADA: WELLYNGTON COLARES OLIVEIRA-CPF nº 041.609.013-36. STEPHANO PEREIRA SE-
REJO Chefe da Assessoria Jurídica/SEDES ID nº 852046-1.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0030/2023 – TJ/MA. CON-
TRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO; CONTRATADA: VERMA ENGENHARIA LTDA; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 3570/2024; DO OBJETO: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PROR-
ROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 0030/2023 – TJMA; DA PRORROGAÇÃO: 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA PRORROGADO O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) ME-
SES, COM INÍCIO EM 06/05/2024 E TÉRMINO EM 06/05/2025 
OU ENQUANTO NÃO FINALIZADO O NOVO PROCESSO 
LICITATÓRIO DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES COM 
A RESPECTIVA ASSINATURA DO CONTRATO, O QUE 
OCORRER PRIMEIRO; DO VALOR: O VALOR DESTE TERMO 
ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS RELATIVAS À PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES É DE R$ 44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS); DA DESPESA: UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZA-
ÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO; FUNÇÃO: 02 
– JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PRO-
GRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 6002 – DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA – FERJ; 
NATUREZA DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. FUNDAMENTO LEGAL: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO 
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, EXARADA NA DECISÃO-GP – 19072024 E EN-
CONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 57, II DA LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993: FICAM RATIFICADAS TODAS AS 
DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
CONTRATO INICIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES. DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 22/03/2024; ASSINATURAS: DES. 
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; VIPUL VER-
MA – REPRESENTANTE DA EMPRESA.

RESENHA DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0028/2019 – TJ/MA. CONTRA-
TANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; CONTRATADA: W. B. RIPARDO & CIA LTDA; PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.° 66449/2023; DO OBJETO: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PROR-
ROGAÇÃO EXCEPCIONAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 29/03/2024 E 
TÉRMINO EM 29/03/2025, CONDICIONADO À ASSINATURA 
DE NOVO CONTRATO DECORRENTE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, QUE EXTINGUIRÁ A AVENÇA, CASO OCORRA 
ANTES DO PRAZO ESTABELECIDO; DO VALOR: O VALOR 
DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS RE-
LATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES É DE R$ 1.264.347,84 (UM MILHÃO, DU-
ZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E QUA-
RENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), 
COM VALOR MENSAL ESTIMADO DE R$ 105.362,32 (CEN-
TO E CINCO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS 
E TRINTA E DOIS CENTAVOS); DA DESPESA: PUNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNI-
ZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO; FUNÇÃO: 
02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; 
PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1656 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMA DE PRÉDIOS DO PODER JUDICIÁRIO; NATUREZA 
DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA. FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE 
TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, DECISÃO-GP - 18792024, E ENCONTRA AMPARO LE-
GAL NO ART. 57, § 4º DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993. FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL 
FIRMADO ENTRE AS PARTES. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 22/03/2024; ASSINATURAS: DES. PAULO SÉRGIO 
VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO MARANHÃO; WAGNER BARROS RIPARDO  - 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.


